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PORTARIA Nº 309/2021 
 

Dispõe sobre remanejamento de recursos 
do orçamento vigente de 2021. 

 

O Prefeito Municipal de Macau/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orçamentária Anual nº 1.303/2020 de 28/12/2020. 

 

Art. 1º Autorizar a readequação orçamentária do valor de R$ 812.000,00 (Oitocentos e 
Doze Mil Reais) constantes do Quadro de Detalhamento de Despesa desta Prefeitura, 
referente à Lei Orçamentaria nº 1.303/2020. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à readequação orçamentária de que trata o artigo anterior 
são oriundos da anulação, de igual importância, das dotações discriminadas nos item II do 
Anexo I a esta Portaria. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Macau/RN 15 de Abril de 2021 

 

 

 

 

 

José Antonio de Menezes Souza 
- Prefeito – 
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ANEXO I  
 

Item I – Acréscimo 
 

UO Função 

Programática 

Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

10.010 10.301.0010.1122 

Fundo de 

Municipal de 

Saúde 

Indenizações e 

Restituições 

1 1001 3.3.90.93 15.000,00 

10.010 10.301.0010.1128 

Fundo de 

Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PJ 

1 1214 3.3.90.39 12.000,00 

10.010 10.302.0010.1137 

Fundo de 

Municipal de 

Saúde 

Material de 

Consumo 

1 1001 3.3.90.30 10.000,00 

10.010 10.122.0109.2021 

Fundo de 

Municipal de 

Saúde 

 

Equipamento e 

Material 

Permanente 

1 1001 

 

4.4.90.52 5.000,00 

10.010 10.125.0109.2314 

Fundo de 

Municipal de 

Saúde 

Vencimentos e 

Vantagens 

Fixas 

1 1214 3.1.90.11 100.000,00 

10.010 10.125.0109.2321 

Fundo de 

Municipal de 

Saúde 

Material de 

Consumo 

1 1001 3.3.90.30 70.000,00 
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12.012 08.244.0080.1384 

Fundo Municipal 

de Assistência 

Social  

 

Vencimentos e 

Vantagens 

Fixas 

1 1311 

 

3.1.90.11 10.000,00 

12.012 08.244.0080.1384 

Fundo Municipal 

de Assistência 

Social  

 

Vencimentos e 

Vantagens 

Fixas 

1 1311 

 

3.1.90.11 6.000,00 

12.012 08.244.0079.2023 

Fundo Municipal 

de Assistência 

Social 

Indenizações e 

Restituições 

1 1001 3.3.90.93 59.000,00 

22.001 04.122.0003.1338 

Secretaria 

Municipal de 

Administração e 

Finanças 

Sentenças 

Judiciais 

1 1001 

 

3.1.90.91 300.000,00 

22.001 04.122.0003.1345 

Secretaria 

Municipal de 

Administração e 

Finanças 

Principal Dívida 

Contratual 

Resgatado 

1 1530 4.6.90.71 45.000,00 

22.001 04.122.0003.2032 

Secretaria 

Municipal de 

Administração e 

Finanças 

Indenizações e 

Restituições 

1 1001 3.3.90.93 20.000,00 

22.001 09.271.0003.2033 

Secretaria 

Municipal de 

Administração e 

Principal da 

Dívida 

Contratual 

Resgatado 

1 1001 

 

4.6.90.71 160.000,00 
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Finanças 

TOTAL 812.000,00 

 
 
 
 

Item II – Redução 
 

UO Programa de 

Trabalho 

Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

02.002 04.122.0003.1004 

Gabinete do Prefeito  

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PJ 

1 1001 3.3.90.39 35.000,00 

10.010 10.302.0010.1002 

Fundo de Municipal de 

Saúde 

Equipamento e 

Material 

Permanente 

1 1001 4.4.90.52 10.000,00 

10.010 10.301.0010.1122 

Fundo de Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PJ 

1 1214 3.3.90.39 15.000,00 

10.010 10.301.0010.1122 

Fundo de Municipal de 

Saúde 

Vencimentos e 

Vantagens 

Físicas  

1 1001 3.1.90.11 75.000,00 

10.010 10.301.0010.1122 

Fundo de Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PF 

1 1214 3.3.90.36 25.000,00 

10.010 10.301.0010.1128 

Fundo de Municipal de 

Saúde 

Vencimentos e 

Vantagens 

Físicas  

1 1214 3.1.90.11 12.000,00 

10.010 10.301.0010.1137 

Fundo de Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PF 

1 1214 3.3.90.36 10.000,00 
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10.010 10.304.0010.1146 

Fundo de Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PF 

1 1214 3.3.90.36 10.000,00 

10.010 10.301.0010.2314 

Fundo de Municipal de 

Saúde 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PF 

1 1214 3.3.90.36 5.000,00 

10.010 10.303.0109.2319 

Fundo de Municipal de 

Saúde 

 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PF 

1 1214 3.3.90.36 5.000,00 

10.010 10.122.0109.2321 

Fundo de Municipal de 

Saúde 

Material de 

Consumo 

1 1214 3.3.90.30 45.000,00 

12.012 08.243.0080.1381 

Fundo Municipal de 

Assistência Social  

 

Diárias 1 1311 3.3.90.14 1.000,00 

12.012 08.243.0080.1383 

Fundo Municipal de 

Assistência Social  

 

Contratação Por 

Tempo 

Determinado 

1 1311 3.1.90.04 3.000,00 

12.012 08.243.0080.1383 

Fundo Municipal de 

Assistência Social  

 

Diárias 1 1311 3.3.90.14 1.000,00 

12.012 08.244.0080.1384 

Fundo Municipal de 

Assistência Social  

Material de 

Consumo 

1 1311 3.3.90.30 5.000,00 
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12.012 08.244.0080.1384 

Fundo Municipal de 

Assistência Social  

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PJ 

1 1311 3.3.90.39 5.000,00 

12.012 08.244.0080.1386 

Fundo Municipal de 

Assistência Social  

 

Diárias 1 1311 3.3.90.14 1.000,00 

12.012 08.244.0079.2023 

Fundo Municipal de 

Assistência Social  

 

Outros Serviços 

de Terceiros – 

PJ 

1 1311 3.3.90.39 59.000,00 

21.001 15.451.0013.2034 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura 

Material de 

Consumo 

1 1530 3.3.90.30 80.000,00 

22.001 04.122.0003.1337 

Secretaria Municipal de 

Administração e 

Finanças 

Sentenças 

Judiciais 

1 1001 3.1.90.91 400.000,00 

22.001 09.271.0003.2033 

Secretaria Municipal de 

Administração e 

Finanças 

Principal Dívida 

Contratual 

Resgatado 

1 1530 4.6.90.71 10.000,00 

TOTAL 812.000,00 
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PORTARIA Nº 390/2021, DE 27 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Fernanda Rayssa Xavier dos Santos, efetivo(a) na 

função de Enfermeira – matrícula nº 14591, lotado(a) na Secretaria de Saúde, Férias em 

Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 

2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 391/2021, DE 27 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Gláucia Nascimento Bezerra dos Santos, efetivo(a) na 

função de Recepcionista – matrícula nº 3641, lotado(a) na Secretaria de Saúde, Férias em 

Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994  (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 

2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 393/2021, DE 27 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Ana Elizabete das Neves Silva Ferreira, efetivo(a) na 

função de Recepcionista – matrícula nº 280, lotado(a) na Secretaria de Saúde, Férias em 

Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 

2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 394/2021, DE 27 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Luciene Matias da Silva, efetivo(a) na função de Agente 

Comunitário de Saúde – matrícula nº 15016, lotado(a) na Secretaria de Saúde, Férias em 

Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 

2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 395/2021, DE 27 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Lindalva Tavares de Santana Montenegro,  efetivo(a) na 

função de Agente Comunitário de Saúde – matrícula nº 1139, lotado(a) na Secretaria de 

Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período 

aquisitivo 2012/2013. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 396/2021, DE 27 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Patrícia Odila Macedo Lopes, efetivo(a) na função de 

Bioquímica – matrícula nº 1147, lotado(a) na Secretaria de Saúde, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2013/2014. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 397/2021, DE 27 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Joaquim da Silva Leite Bisneto, efetivo(a) na função de 

Dentista – matrícula nº 12858, lotado(a) na Secretaria de Saúde, Férias em Gozo, de acordo 

com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 

30 dias, a partir de 01/05/2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de abril de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACAU 

Disponível no endereço eletrônico: www.macau.rn.gov.br | de segunda à sexta, ou em edições especiais 

Prefeito: José Antonio de Menezes | Vice-Prefeito: Rodrigo Antônio Medeiros Aladim de Araújo 

http://www.macau.rn.gov.br/

